
 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2019-PMPA 

 

O Município de Ponte Alta, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, avisa aos interessados que estará recebendo à partir da publicação do presente 

aviso no jornal Correio Lageano, no Diário Oficial de Santa Catarina, documentação 

para CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS FUNERÁRIAS PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FUNERAIS. 

. O Edital completo poderá ser obtido diretamente no Setor de Licitações desta 

municipalidade, situado na Rua Geremias Alves da Rocha n 130 Centro – Ponte Alta-

SC CEP: 88.550-000, das 07h00min às 13h00min e no sítio eletrônico 

www.pontealta.sc.gov.br. 

A data para abertura dos envelopes contendo os documentos para credenciamento fica 

inicialmente estabelecida para o dia 14 de outubro de 2019 às 09h00min. 

 
Ponte Alta/SC, 09 de setembro de 2019. 

 

 
 

LUIZ PAULO FARIAS 

 Prefeito Municipal 

http://www.pontealta.sc.gov.br./


 

EDITAL 
 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2019 PARA CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS 

FUNERÁRIAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FUNERAIS. 

 

 

1- PREÂMBULO 

 

O Município de Ponte Alta, Estado do Santa Catarina através da Comissão Permanente de 

Licitação, designada pela Portaria 067/2019, de 01 de abril de 2019, com devida autorização 

expedida pelo Prefeito do Município de Ponte Alta e de conformidade com a Lei Federal nº 8666, 

de 21 de junho de 1993, suas alterações, e demais legislações aplicáveis, torna pública a abertura 

de CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS FUNERÁRIAS PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE FUNERAIS, INCLUINDO FORNECIMENTO DE URNAS FUNERÁRIAS 

TAMANHO ADULTO, ALÇA PARREIRA DURA, FLORES NO CORPO, VELAS, VÉU, 

MONTAGEM DO VELÓRIO, CASA MORTUÁRIA, PREPARAÇÃO DO CORPO E 

ORNAMENTOS QUE SERÃO PAGOS ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PONTE ALTA/SC, nos termos e condições estabelecidas no 

presente Instrumento de Chamamento Público. 

 
 

2 – OBJETO: 

 

2.1 – O presente Chamamento Público tem por objetivo o Credenciamento de Pessoas 

Jurídicas, qualificadas tecnicamente, para a CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS 

FUNERÁRIAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FUNERAIS. 

 

2.2 – O valor máximo a ser pago pela prestação dos serviços especificados no item 2.1 

obedecerá ao valor apontado no decreto 531/19, de 14 de maio de 2019, publicado no dia 14 de 

maio de 2019. 

 

 

 

ITEM UN QTDE SERVIÇO VLR UNIT VLR TOTAL 

01 Unidade 15 AUXÍLIO FUNERAL 

URNA FUNERÁRIA 

ADULTO 

2.000,00 30.000,00 

02 Unidade 05 AUXÍLIO FUNERAL 

URNA FUNERÁRIA 

INFANTIL 

1.405,33 7.026,65 

VALOR TOTAL 37.026,65 



 
 

2.3 – A quantidade (demanda) de urnas funerárias que serão adjudicadas a cada fornecedor 

credenciado em número de 03 (três) será feita em partes iguais, respeitado o limite máximo total 

previsto na coluna “QUANTIDADE” do quadro constante do item 2.2 acima. 

 

2.4 - A prestação dos serviços objeto do credenciamento obedecerá a sistema de rodízio entre 

os participantes sendo que a cada credenciado corresponderá quantidade proporcional ao total dos 

atendimentos previstos. 

 
 

3 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

 

3.1 – Poderão participar no Credenciamento todas as empresas indicadas no item 2.1, desde 

que atendidos os requisitos exigidos neste instrumento de chamamento e que disponham nas 

cidades Próximas de Ponte Alta, de estrutura física para adequada e tempestiva execução do objeto 

deste chamamento. 

 

3.2 – Não poderão participar no Credenciamento os interessados que estejam cumprindo as 

sanções previstas no inciso III do art. 87 da Lei 8.666/93. 

 

3.3 – Não poderão participar no Credenciamento os interessados que estejam cumprindo a 

sanção prevista no inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93 (aplicável a todas as licitações sob 

qualquer modalidade, bem como aos procedimentos de dispensa e inexigibilidade de licitação por 

força do disposto no art. 97 desta mesma Lei). 

 
 

4 – FORMA DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

 

4.1 – Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento, no Setor de Licitação, a 

partir da publicação do presente instrumento no jornal Correio Lageano e no Diário Oficial do 

Estado. 

 

4.2 – Serão considerados credenciados os profissionais e/ou empresas que apresentarem os 

documentos enumerados no item 6 deste instrumento. 

 

4.3 – Os interessados poderão solicitar a inscrição no Credenciamento a qualquer momento, 

sendo suas inscrições proporcionalmente adequadas ao período remanescente de vigência do 

Credenciamento. 
 

5 – FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

 

5.1 – Os interessados deverão encaminhar os documentos relacionados no item 6.1 ao Setor de 

Protocolo, no horário das 7h00min às 13h00min, em dias de expediente no setor de protocolo do 

Município de Ponte Alta, no seguinte endereço: Rua Geremias Alves da Rocha, 130, Centro – 

Ponte Alta – Santa Catarina. Os envelopes serão recebidos para o credenciamento à partir da 

publicação do presente aviso no Jornal Correio Lageano, no Diário Oficial de Santa Catarina e no 

Diário Oficial da União, devendo estar devidamente lacrados e com as seguintes indicações: 

 



 
CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS FUNERÁRIAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE FUNERAIS. 

 

INTERESSADO:    
 

ENDEREÇO:    
 

CNPJ/CPF:    
 

TELEFONE PARA CONTATO:    
 

 

6 – DOCUMENTAÇÕES REFERENTES À HABILITAÇÃO 

 

6.1 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA, DE REGULARIDADE FISCAL E 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA A SEREM APRESENTADOS POR PESSOA JURÍDICA AO 

PARTICIPAR DE LICITAÇÕES (Lei nº 8.666/93, Art.28, Art.29, Art.30 e Art.87): 

 

a) Requerimento para credenciamento, conforme modelo constante no Anexo I; 

b) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

c) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF expedido pela Caixa Econômica Federal; 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho; 

e) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria de Estado da 

Fazenda da sede do proponente; 

f) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura Municipal 

da sede do proponente – solicitar na prefeitura ou no site do município se for o caso; 

g) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral expedido pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (CARTÃO CNPJ); 

h) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral de Tributos Estaduais expedido pela 

Secretaria de Estado da Fazenda da sede do proponente; 

i) Alvará de Licença expedido pela Prefeitura Municipal da sede do proponente; 

j) Licença sanitária expedida pela Prefeitura Municipal da sede do proponente; 

k) Contrato Social e última alteração contratual (no caso de sociedade Ltda.) ou 

Requerimento de Empresário expedido pelo Departamento Nacional de Registro do Comércio (no 

caso de empresa individual) ou Estatuto e Ata da Eleição da Última Diretoria (no caso de 

Sociedade Anônima ou associação civil); 

l) Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade expedida 

por órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo, de acordo com o modelo 

constante no Anexo II (em função do disposto no art. 97); 

m) Declaração assinada pelo proponente de que recebeu e/ou obteve acesso a todos os 

documentos e tomou conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das 

obrigações objeto deste Chamamento Público conforme modelo constante no Anexo III; 

n) Declaração de Enquadramento de ME ou EPP devidamente protocolada na Junta 

Comercial da sede do proponente ou Certidão Simplificada expedida pela mesma Junta, se for o 

caso; 

o) Declaração assinada pelo proponente de que cumpre o contido no Inciso XXXIII do artigo 

7º da Constituição Federal de 1988 conforme anexo IV; 



 
a) Formulário com a informação do Banco, Agência, número e tipo de conta (corrente/poupança) e 

data de abertura da mesma para recebimento dos valores a serem pagos conforme anexo V e 

 

6.1.2 – Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração 

mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão da imprensa oficial (art.32 

da Lei nº 8.666/93). 

 
 

7 – PROCEDIMENTOS DO CADASTRO 

 

7.1 – O credenciamento será amplamente divulgado, obrigando-se a unidade por ele 

responsável a proceder no mínimo anualmente, através da imprensa oficial e de jornal diário o 

chamamento público para atualização dos registros existentes. 

 

7.2 – A atuação do credenciado no cumprimento de obrigações assumidas será anotada no 

respectivo registro cadastral. 

 

7.3 – A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o credenciamento do 

inscrito que deixar de satisfazer as exigências estabelecidas para o credenciamento. 

 

7.4 - Poderão os usuários denunciar à Secretaria de Assistência Social do município de Ponte 

Alta/SC, irregularidades na prestação dos serviços e/ou faturamento objeto deste credenciamento. 

 
 

8 – CRITÉRIOS DE CADASTRAMENTO 

 

8.1 – As pessoas jurídicas serão inicialmente credenciados pela ordem de protocolo dos 

envelopes contendo os documentos de habilitação, junto ao setor indicado no item 5.1 do presente 

instrumento. 

8.2  

9 – DO VALOR 
 

9.1 – A remuneração pela prestação dos serviços será aquela definida no item 2.2 do presente 

instrumento, sendo respeitadas as quantidades definidas no item 2.3 do mesmo, vedada qualquer 

cobrança de sobretaxa em relação à tabela adotada. 

 

10 – CRITÉRIOS DE REAJUSTE 

 

10.1 – O valor indicado no item 9.1 somente sofrerá reajuste desde que devidamente 

justificados, em carta protocolada, em havendo concordância entre as partes e respeito à legislação 

pertinente. 
 

11 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO DOS 

SERVIÇOS. 

 

11.1 – Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, o Município de Ponte Alta 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos cadastrados as sanções previstas na Lei 8.666/93 e 

suas alterações. 



 
 

11.2 - Poderão os usuários denunciarem à Secretaria de Assistência Social do município de 

Ponte Alta/SC, irregularidades na prestação dos serviços e/ou faturamento 

 

11.3 - Poderá o credenciado solicitar o cancelamento do credenciamento sem incorrer nas 

sanções previstas no item 11.1 acima desde que comunique, por escrito, à Secretaria Municipal de 

ASSISTÊNCIA SOCIAL  sua intenção de desligamento com mínimo de 30 (trinta) dias de 

antecedência. 

 
 

12 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

12.1 – O pagamento pela prestação dos serviços será realizado em até 30 (trinta) dias após a 
apresentação dos documentos do mês imediatamente anterior, a saber: 

 

12.1.1 – Apresentação de Nota Fiscal de Prestação de Serviços, devidamente autorizados pela 

Secretaria Municipal de ASSISTÊNCIA SOCIAL.  

 

12.2 – Os pagamentos serão realizados mediante crédito em conta corrente dos prestadores de 

serviço, sendo vedada emissão de boleto bancário em nome do Município. 

 

12.3 – Os pagamentos decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos das 

dotações orçamentárias do exercício de 2019 abaixo relacionadas, a saber: 
 

 

 

 

 

Tendo em vista que a vigência do futuro contrato ultrapassa o final do presente exercício 

financeiro, as despesas previstas para o próximo exercício serão cobertas com dotações específicas 

que constarão das Leis de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Leis Orçamentárias Anuais - LOA 

daqueles exercícios. 

 
 

13 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 
13.1 – Ao credenciado é assegurado o direito de petição, nos termos do artigo 109 da Lei 

8.666/93, objetivando a defesa de seus interesses no credenciamento, em requerimento formulado 

no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, nos termos da 

Lei. 

 

13.2 – O recurso, que deverá ser protocolado no setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de 

Ponte Alta, na Rua Geremias Alves da Rocha, 130, Centro, na cidade de Ponte Alta, Estado de 

SECRETARIA DESPESA/FONTE 
DOTAÇÃO FUNCIONAL 
PROGRAMATICA 

DESCRIÇÃO 

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL   

 
199 

 
04.08.2.126.3.3.90.00.00.00.00.00.
0201 

Auxilio 
Funeral 



 
Santa Catarina, será dirigido ao Presidente da Comissão de Licitação, por intermédio da Comissão 

Permanente de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 02 dias (dois) dias 

úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informados, devendo neste caso, a 

decisão ser proferida dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento do recurso. 

 

14 – ANEXOS 

 

a) Anexo I - Modelo de Requerimento para Credenciamento; 

b) Anexo II - Modelo de Declaração de Idoneidade; 

c) Anexo III - Declaração de Recebimento e/ou acesso a Documentação; 

d) Anexo IV - Declaração de que cumpre o contido no Inciso XXXIII do artigo 7º da 

Constituição; 

e) Anexo V - Formulário com a informação do Banco, Agência, número e tipo de conta e 

f) Anexo VI – Minuta de Contrato. 

 

15 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
 

15.1 – Fica eleito o foro de Correia Pinto/SC, para dirimir as questões oriundas da execução 

deste instrumento, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Ponte Alta/SC, 28 de agosto de 2019. 

 

 

 

LUIZ PAULO FARIAS 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 
 ADILSON JOSE BRANCO 

                                                                                                                                ASSESSOR JURÍDICO-OAB30272/SC 

                                                                                                                     

 



 

 

 

ANEXO I 
(Modelo) 

 
 

PROPOSTA DE ADESÃO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2019 

Ao Município de Ponte Alta. 
 

O interessado abaixo qualificado propõe sua adesão ao CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS 

FUNERÁRIAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FUNERAIS, divulgado pelo Município 

de Ponte Alta, objetivando a prestação de serviços funerários previstos no Decreto nº 531/2019, de 

14 de maio de 2019. 

 

Razão Social:     
 

Endereço:     
 

CEP:  Cidade:  Estado:     
 

CNPJ/CPF:    
 

Dados do responsável: 

 

Nome:    
 

Endereço:    
 

CRM nº.  

  

RG nº:  SSP 

  

CPF:     

 

Data:  /  /  . 

 

 

 

(ASSINATURA, RAZÃO SOCIAL, NOME, CPF, RG E CARGO) 



 

 

 

ANEXO II 

(Modelo) 

 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 

 

 

Ao Município de Ponte Alta 

 

 
O interessado abaixo qualificado declara para os fins de direito, na qualidade de solicitante do 

credenciamento no processo de CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS FUNERÁRIAS PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FUNERAIS, instaurado pelo Município de Ponte Alta, que 

não foi declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 

esferas. 

 
Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração. 
 

 

 

 

 

  , em  de  de 

2019. 

 

 

 

 

 

 
(ASSINATURA, RAZÃO SOCIAL, NOME, CPF, RG E CARGO) 



 

 
 

ANEXO III 

(Modelo) 

 
 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO 

 

 

 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de solicitante de CREDENCIAMENTO 

DE EMPRESAS FUNERÁRIAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FUNERAIS,  QUE 

SERÃO PAGOS ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, instaurado pelo 

Município de Ponte Alta, Estado do Santa Catarina que recebemos os documentos e tomamos 

conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações deste 

Credenciamento. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. Data:  /  /  . 

 

 

 

 

 

 

 

 

(Carimbo e assinatura do solicitante) 



 

 

 

ANEXO IV 

(Modelo) 

 

 

 

 

Objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS FUNERÁRIAS PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE FUNERAIS, QUE SERÃO PAGOS ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PONTE ALTA/SC. 

 

 

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante legalmente constituído 

da proponente (inserir o nome da proponente) declara, sob as penas da Lei, que não mantém em 

seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 

 

Ponte Alta/SC,  , de  de 2.019 
 

 

 

 
 

(Nome, RG n° e assinatura do responsável legal) 



 

 

ANEXO V 

(Modelo) 

 

 

PROPONENTE: ................................................................................................................ 

ENDEREÇO........................................................................................................................ 

CNPJ/CPF:....................................FONE/FAX:(0xx) ........................................................ 

 

 
 

DECLARAÇÃO 

 
 

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de requerente do CREDENCIAMENTO DE 

EMPRESAS FUNERÁRIAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FUNERAIS, QUE 

SERÃO PAGOS ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, instaurado pela 

Prefeitura Municipal de Ponte Alta - SC que possuímos Conta Corrente/Poupança em instituição 

financeira conforme descrição abaixo: 

 

Banco: 

Agência nº: 

Nome da agência: 

Cidade da agência: 

Endereço da agência: 

Conta nº: 
Titular: 

Data de abertura: 

 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

 

 

 

 

.........................., ...... de.......................... de 2019. 



 

 

 

ANEXO IV 
 
 

 
MINUTA DE CONTRATO 

CHAMADA PUBLICA/CREDENCIAMENTO  002/2019 

(Vinculada ao Processo Licitatório nº 020/2019) 

 

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE ALTA, Estado de Santa 

Catarina, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CGCMF sob nº 83.755.850/0001-27, com sede na 

Rua: Geremias Alves da Rocha., 130 Centro PONTE ALTA - SC, aqui denominada, simplesmente, 

PREFEITURA, e neste ato representada pelo Prefeito Municipal, ................................., e, de outro lado  a 

empresa ............................, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob nº .........................., com 

sede a ............................., Estado de ...................., neste ato denominada, simplesmente, CONTRATADA, e 

representada por ...............................  Sr(a). .............................., inscrito no CPF sob o nº ............................, têm 

entre si, como justo e contratado, o que se segue: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

 

A PREFEITURA expediu Credenciamento nº 002/2019, para Credenciamento de empresas para prestação de 

serviços funerários, a fim de atender a demanda deste município assistidos pela Secretaria de Assistência 

Social.  

 

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, 

obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de PROCESSO 

LICITATÓRIO   Nr. 020/2019, Modalidade de CHAMADA PUBLICA/CREDENCIAMENTO N° 

002/2019 juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL 

 

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 

......................... (....................................................) o pagamento será mediante a emissão da nota fiscal e 

autorização pelo Fundo Municipal de Saúde. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados até 30 dias após a prestação de serviço realizada 

mediante copias impressas na quantidade solicitada pela CONTRATANTE e mediante a apresentação da 

Nota Fiscal. 

 

Parágrafo Segundo - Em havendo atraso de pagamento dos créditos resultantes do fornecimento, será 

acrescida ao valor da respectiva fatura equivalente a 0,1%  por dia útil de atraso, a titulo da compensação e 

penalização. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA - RECURSOS FINANCEIROS 

 



 

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta do(s) recurso(s) financeiro(s) conforme 

dotações classificadas e codificadas descritas abaixo: 

 

 (199) 04.08.2.071.3.3.90.00.00.00.00.00 
 

CLÁUSULA QUINTA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 

 

O preço estabelecido no presente Contrato poderá ser reajustado para recomposição do equilíbrio 

econômico-financeiro nas hipóteses previstas na Lei 8.666/93, exatamente no disposto no art. 65, seus 

parágrafos, incisos e alíneas, desde que seus requisitos sejam devidamente comprovados. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 

O prazo máximo de entrega do objeto do presente Contrato será imediato após a solicitação formal efetuada 

pela CONTRATANTE. 

 

Parágrafo Primeiro - O Objeto do presente Contrato deverá ser fornecido, de acordo com a autorização de 

fornecimento.  

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DIREITOS  E RESPONSABILIDADES  DAS PARTES 

 

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos de CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas 

condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

 

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

 a)  efetuar o pagamento ajustado, e  

 

 b)  dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato. 

 

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

 

 a)  prestar o fornecimento na forma ajustada; 

 

 b)  atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução 

do presente Contrato; 

 

          c)  manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

 d)  apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que comprovem 

estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLÊNCIA 

CONTRATUAL. 

 

Parágrafo Primeiro - No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto constante na Cláusula 

Sexta, será aplicável à CONTRATADA multa moratória de valor equivalente a 5% sobre o valor total de 

copias impressas pela CONTRATANTE, limitada a 5% do valor total dos mesmos. 

 



 

Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93; sendo que em 

caso de multa esta corresponderá a 5 % sobre o valor total do contrato.  

 

CLÁUSULA NONA – RESCISÃO 

O presente contrato pode ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes 

da Lei n° 8.666/93. 

 

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77, da Lei n° 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

O presente instrumento rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e 

pelos preceitos de direito público, aplicando supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e 

as disposições de direito privado. 

 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO GESTOR DE CONTRATO E FISCALIZAÇÃO 

DOS SERVIÇOS 

 

Toda a execução do contrato deve ser acompanhada pela Administração, com o intuito de 

fiscalizar o fiel cumprimento dos termos contratados, de acordo com § 1° e § 2° art. 67 da  Lei 

8666/93. 

 

Para o cumprimento da presente cláusula, o CONTRATANTE designará a funcionária 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX como responsável para o acompanhamento, fiscalização e 

aceitação do serviço, para assegurar sua perfeita execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

 

A troca eventual de documentos e cartas entre CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita 

através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de 

documentos ou cartas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VIGÊNCIA 

 

A vigência deste instrumento será adstrita ao respectivo crédito orçamentário, encerrando-se 

consequentemente em 31 de dezembro de 2019, podendo ser prorrogado consoante ao que dispõe 

a regra do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

Parágrafo Único - O Presente contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e seus efeitos 

após a publicação nos meios legais.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS 

 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 

 



 

Fica eleito o foro da Comarca de Correia Pinto para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 

presente Contrato. 

 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e 

seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença 

das testemunhas abaixo. 

 
                                                         Ponte Alta,    

 

-------------------------------------------------                   ------------------------------------------------------- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE ALTA           

Contratante                                                                   Contratada 

 

 TESTEMUNHAS:                                                         

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                            

 

 

 

 

 

 

 


